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)





PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019

	

O Presidente da Câmara Municipal de Tavares/RS, Sr. Luiz Omar de Souza, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, informa que será realizada a abertura de processo de inexigibilidade de licitação com o objetivo de contratação de uma Prestadora de serviços de Consultoria na área de Administração Pública, envolvendo a área contábil financeira (PPA, LDO, SICONFI, PAD mensal, controle de dotações, controle de gastos com pessoal e matriz de saldos contábeis)
O processo será regido de acordo com os critérios da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.


Tavares, 09 de fevereiro de 2019.


______________________________
Luiz Omar de Souza
Presidente da Câmara Legislativa
